
 

 
De:   Mauricio Giacomini 

Para: Boreal Engenharia e Gestão Ocupacional. 

   Referente  a solicitação de alteração de pretença licitante, referente ao PE 45/2020, que 

visa a contratação de empresa para a elaboração do PPRA e LTCAT a sugere a retificação 

do Edital de alguns itens. Tenho a esclarecer que: 

 

1 -  No item 01 da especificação do serviço está "Seguir todos os procedimentos constantes 

na NR 09, NR 15, NR 16 e NR 32. Portanto a empresa terá a liberdade de usar seus métodos 

de trabalho, planilhas, programas etc., próprios, desde que esteja de acordo com as NRs 

Acima. 

 

2 -  Com relação ao LIP, para participar do pregão deverá seguir o item 4 da especificação 

do serviço. " Fornecer o LTCAT com definição do detalhada  e conclusiva de insalubridade 

e periculosidade de cada função para efeito do pagamento de insalubridade e periculosidade 

e para preenchimento do PPP. (Perfil Profissiográfico Previdenciário)".Portanto não foi 

mensionado LIP., e sim Laudo de Insalubridade e Periculosidade. Leia-se LIP. 

 

3 - O programa poderá ser realizado por um dos profissionais: Médico do Trabalho ou 

Engenheiro de Segurança do Trabalho. Do profissional que realizará o trabalho, será exigido 

o devido registro no seu respectivo conselho profissional. 

 

4 - A empresa  interessada em participar do pregão eletrônico 45/2020, deverá cumprir e 

seguir rigorosamente todos os itens exigidos no edital. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Mauricio Giacomini 

Técnico de Seg. do Trabalho 
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